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A questdo acerca da concursalidade ou extraconcursalidade na faléncia dos créditos rel ativos a honorarios advocaticios

sucumbenciais, sobretudo quando constituidos apos a decretacéo da quebra, tem recebido pontos de vista divergentes ao
longo dos anos.

OPINIAO

Diante das diversos entendimentos acerca da questéo e daimportancia

da correta classificacgo do crédito nafaléncia, hgja vista a preferéncia do pagamento dos créditos extraconcursais, para
definicéo da natureza do crédito (concursal ou extraconcursal), deve-se levar em consideracdo diversos fatores e
circunstancias em conjunto, sobretudo sua origem ou fato gerador e momento da constitui¢do do crédito.

Necessario estabelecer um critério para a definicéo da sua natureza extraconcursal na faléncia dos créditos relativos a
honorarios advocaticios sucumbenciais, sobretudo quando ficados apds a decretacéo da quebra.

E pacifico o entendimento acerca da natureza trabal hista, por equiparaco, dos créditos relativos a honorérios advocaticios
sejam eles sucumbenciais ou contratuais, titularizados por pessoa fisica ou juridica.

No entanto, esta condi¢do aimentar dos créditos relativos a honorérios advocaticios sucumbenciais, ndo interferem na
natureza concursal ou extraconcursal, haja vista que a equiparacdo aos créditos trabal histas tem relevancia apenas para sua
classificacdo na ordem do pagamento dos créditos concursais.

A extraconcursalidade dos trabal hos prestados a massa falida foi tratada no Tema Repetitivo n° 637, do Superior Tribunal
de Justica, que, na sua segunda parte, dispde que: Sao créditos extraconcursais os honorarios de advogado resultantes de
trabalhos prestados a massa falida, depois do decreto de faléncia, nos termos dos artigos 84 e 149 da Lei n. 11.101/2005.

Tal entendimento, porém, ndo se presta para a solugdo da questéo relativa aos honorérios advocaticios sucumbenciais,
fixados em desfavor da massa falida, porque estes ndo decorrem de servigos prestados & massa falida.

No &mbito dafaléncia é importante a consideracdo do momento da constitui¢éo do crédito, mas ndo determinante para
afirmar sua natureza extraconcursal, como ocorre na recuperacao judicial, sobretudo quando se trata de honorérios
advocaticios sucumbenciais em desfavor da massa falida.

A classificagdo de credores da massa e credores do falido, que tem por parémetro o momento da constituic¢éo, ndo parece
ser um critério suficiente para definir a natureza concursal ou extraconcursal da verba honoréria sucumbencial arbitrada
apos o decreto de faléncia.

Necessério que sgja verificada a origem e o fato gerador da constitui¢éo do crédito, isto €, se motivado por atuacéo ou ndo

damassafalida, sem olvidar de que as hipoteses de extraconcursalidade estéo definidas no artigo 84 da Lei de Faléncias
(Lei n°11.101/2005).
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S&o varias as hipoteses a considerar, levando em conta 0 momento da constitui¢cdo dos honorarios advocaticios
sucumbenciais, a sua origem e/ou fato gerador. Sendo vejamos:

Honor arios advocaticios sucumbenciais constituidos antes da decr etacdo da faléncia
Nesta hipotese ndo ha divida: independente dainiciativa do direito de a¢éo, trata-se de crédito concursal.

Honor &rios advocaticios sucumbenciais constituidos apés a decr etacéo da faléncia
Levando em conta a origem da atuag&o, ou ainiciativa do direito da acdo que deu origem a verba sucumbencial. Ou sgja,
o fato gerador que deu azo as verbas de sucumbéncia. Necessaria a seguinte subdivisao:

Honor arios advocaticios sucumbenciais constituidos ap6s a decr etacéo da faléncia por agdo movida em face do
falido antes da decr etacdo da quebra

Ainda que seja um débito a ser suportado pela massafalida, ou débito da massafalida e ndo do falido, ndo constitui
crédito extraconcursal, porque o fato gerador do referido crédito ndo tem qual quer relagdo com atuagdo da massa falida.

Para tanto vale lembrar dos honorérios advocaticios sucumbenciais fixados em reclamacéo trabal hista proposta antes ou
apos a quebra e julgado posteriormente procedente, que por terem fato gerador (relacdo de emprego) ocorrido antes da
quebra.

N&o seriarazoavel e compativel considerar o crédito de honorarios sucumbenciais de natureza extraconcursal, com
preferéncia de pagamento até mesmo sobre o crédito trabal hista que Ihe deu causa.

Honor arios advocaticios sucumbenciais constituidos ap06s a decr etacéo da faléncia por agdo movida pelo falido
antes da decretacéo da quebra

Os honorérios advocaticios sucumbenciai s fixados apos a quebra em desfavor da massa falida, decorrentes de acéo
judicial proposta pelo falido (antes da quebra), ndo podem ser considerados como extraconcursais.

O fundamento é de que o débito, embora seja da massa falida, ndo pode ser considerado extraconcursal, haja vista que sua
origem, seu fato gerador, decorre deiniciativa do falido, atuando a massa falida apenas em substituic&o processual por
forcadelei. Aponta que ndo se trata, evidentemente de despesas contraidas pela Massa Falida durante o procedimento
concursal, ou com a administracéo da faléncia, mas motivada e pela atuac&o do falido, ndo podendo ser classificada como
extraconcursal.

De outro lado, estes créditos ndo teriam qual quer enquadramento nas hipoteses definidas no artigo 84 daLei n°
11.101/2005.

Honor arios advocaticios sucumbenciais constituidos apos a decr etacéo da faléncia em agdo movida pela massa
falida

Nesta hipotese esta caracterizada a extraconcursalidade na faléncia do crédito relativo aos honorérios advocaticios
sucumbenciais.

S&o dois os requisitos. constitui¢cdo apos a decretagcdo da faléncia e fixados em acéo movida pela massa falida

Trata-se de crédito decorrente de despesa da atuacdo da massa falida para a realiza¢do do ativo, que compreende néo
apenas a alienacdo dos bens, mas a cobranca dos créditos pela massa.

Embora os honorérios advocaticios sucumbenciais ndo estejam contemplados no artigo 84 da Lei n° 11.101/2005, que
relaciona os créditos extraconcursais, estao vinculados a atuacdo da massa falida na realizagéo do ativo (artigo 84, 111), €,
nesta condic&o devem ser considerados.

Paratanto, é indiferente sejam honorarios advocaticios contratuais ou sucumbenciais, pois, relacionado a administragéo da
faléncia, ao exercicio do direito de acdo da massa falida na busca da potencializacdo do ativo.

O importante € que, independente da natureza alimentar dos honorarios advocaticios, quando constituidos apds a quebrae
tendo por fato gerador atuacdo da massa falida narealizag&o do ativo, serdo créditos extraconcursais.

Inequivocamente sdo despesas contraidas pela massa falida durante o procedimento concursal, na realizagéo do ativo, ou,
de forma mais genérica, naadministracdo da faléncia. Portanto, geram créditos extraconcursais, com absoluta preferéncia.
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Honor arios advocaticios sucumbenciais constituidos apds a decr etacéo da faléncia por acdo movida pelo credor em
face da massa falida

Para a defini¢cdo da natureza dos honorérios advocaticios sucumbenciais fixados em desfavor da massa falida por agéo
proposta apds a quebra, necessaria a analise do momento da ocorréncia do fato gerador da demanda judicial.

Se o fato gerador da demandajudicial, proposta em face da massa falida, estiver relacionado com sua atuacdo na
administracdo dafaléncia, por este motivo, devera ser classificado como extraconcursal, nos termos do artigo 84, |11 da
Lei n°11.101/2005.

No entanto, se o fato gerador da demanda tiver ocorrido antes da quebra, o crédito constituido e os respectivos honorarios
sucumbéncias sero concursais.

Inaplicabilidade da restricdo do artigo 83, | da Lei n°® 11.101/2005

N&o parece |0gico e correto aplicar ao crédito de honorérios sucumbenciais extraconcursais, alimitacdo do art. 83, | da
Lei n°11.101/2005, haja vista qualquer previsdo arespeito no art. 84 damesmalei que disciplina os créditos
extraconcursais.

Conclusao

Para definicdo da natureza concursal ou extraconcursal do crédito decorrente de honorarios advocaticios deve-se levar em
conta diversos fatores e circunstancias em conjunto, sobretudo sua origem ou fato gerador e momento de sua ocorrénciae
constituicéo

A classificagdo como crédito trabal hista por equiparacdo dada aos honorérios advocaticios, dada sua natureza alimentar,
ndo interfere na sua natureza concursal ou extraconcursal, tendo relevancia apenas para fins da preferéncia e restrigdes
previstas no pagamento dos créditos concursais.

E importante a consideragio do momento da constituic&o do crédito, mas ndo determinante para sua natureza
extraconcursal. Assim, ser credor da massa falida e ndo do falido, ndo define, por si 6, a hatureza extraconcursal do
crédito.

Para conferir a condi¢do ou natureza extraconcursal a um crédito na faléncia, necessério que segjam verificados o
momento, a origem e o fato gerador da constitui¢do do crédito, isto €, se motivado por atuagdo ou ndo da massa falida.

Os honorérios advocaticios sucumbenciais fixados em desfavor da massa falida devem ser classificados como
extraconcursais quando tiverem por origem ou fato gerador sua atuacao narealizacdo do ativo ou na administragdo da
massa.

Cligue aqui paraler o artigo na integra

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2023-out-09/amauri-chaves-arfelli-honorarios-advocaticios-falencial
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